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Rio de Janeiro, 3 de junho de 2013. 

 
 
Comunicação nº 145/13 - TJD/RJ 
 

 
 
1)Recurso voluntário com pedido de efeito suspensivo 
Recorrente: Ceres FC 
Recorrido: Decisão da 5ª CDR (que aplicou a suspensão de 
4(quatro) partidas, ao atleta Taylor Machado Assunção da 
Anunciação) 
 

 
DECISÃO 

 
 

1-) Trata-se de recurso interposto pelo atleta Taylor 
Machado Assunção da Anunciação, onde requer efeito suspensivo 
da sanção que lhe foi imposta pela 5ª Comissão Disciplinar deste 
Tribunal. 

Verifico que a pena foi de suspensão por 4(quatro) partidas 
o que faz incidir a regra insculpida no parágrafo 4º do art. 53 da 
lei 9615/98, sendo direito subjetivo do recorrente o efeito 
suspensivo pretendido. 

 
2-) Assim, recebo o recurso interposto no efeito 

SUSPENSIVO. 
   

3-)   Proceda-se às comunicações de estilo. 
   

4-)   Peço dia para julgamento. 
 

 
   
 

Dilson Neves Chagas 
Auditor Relator 


